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INSTITUTO MERCOSUL DE ESTUDOS AVANÇADOS

EDITAL Nº 13, DE 25 DE OUTUBRO DE 2022EDITAL Nº 13, DE 25 DE OUTUBRO DE 2022

Torna público o resultado preliminar do Edital nº 01/2022/IMEA Programa
de Apoio à Organização de Eventos no Ins tuto Mercosul de Estudos
Avançados, da Universidade Federal da Integração Latino-Americana.

O Coordenador do Ins tuto Mercosul de Estudos Avançados da Universidade Federal da Integração La no-Americana (IMEA-UNILA)O Coordenador do Ins tuto Mercosul de Estudos Avançados da Universidade Federal da Integração La no-Americana (IMEA-UNILA), nomeado pela
Portaria UNILA nº 348/2022/GR, de 01 de agosto de 2022, no uso de suas atribuições legais, delegadas pela Portaria nº 277/2020/GR, considerando a
Resolução nº 28/2021/CONSUN e a Resolução nº 31/2021/CONSUN torna público o resultado preliminar do Edital nº 01/2022/IMEA Programa de Apoio à
Organização de Eventos no Instituto Mercosul de Estudos Avançados, da Universidade Federal da Integração Latino-Americana.

 

1. RESULTADO PRELIMINAR

Ordem Inscrição Proponente P1 P2 Média Resultado

1 220926213450994 Clovis Antonio Brighenti 10 10 10 Aprovado

2 220926233021509 Juliana Franzi 10 9 9,5 Aprovado

3 220913183055161 Ramon Blanco Freitas 9 9,8 9,4 Aprovado

4 220926234443754 Flavio Alfredo Gaitán 10 8,8 9,4 Aprovado

5 220926222059629 Caroline da Costa Silva Goncalves 7,8 7 7,4 Aprovado

6 220926233857669 Edna Possan 6,6 5,7 6,15 Indeferido

P1 - Parecerista 1; P2 - Parecerista 2;

 

2. DISPOSIÇÕES FINAIS

2.1 Abre-se prazo para interposição de recursos do resultado da avaliação nos termos do item 5 do Edital 01/2022/IMEA.

2.2 Todas as solicitações de reconsideração ou recursos deverão ser subme das por meio de formulário eletrônico (Inscreva) disponível no link:
https://inscreva.unila.edu.br/

2.3 Os recursos podem ser submetidos até às 23h59min do dia 27 de outubro de 2022.

MICAEL ALVINO DA SILVA

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 1050, DE 25 DE OUTUBRO DE 2022PORTARIA Nº 1050, DE 25 DE OUTUBRO DE 2022
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Designa o servidor WILLIAM RICARDO MUNARETTO, Assistente em
Administração, como subs tuto do tular da função de Chefe da Seção de
Administração dos Espaços.

O O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANAPRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA, nomeado pela Portaria nº 102/2021/GR, tendo
em vista a delegação de competência conferida pela Portaria nº 286/2020/GR, no uso de suas atribuições, de acordo com os §§ 1º e 2º do Art. 38 da Lei nº
8.112/90; e a solicitação eletrônica nº 14831, resolve:

Art. 1º Designar o servidor WILLIAM RICARDO MUNARETTO, Assistente em Administração, SIAPE 2148277, como subs tuto do tular da função de Chefe
da Seção de Administração dos Espaços, Código FG-03.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FERNANDO KENJI NAMPO

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 1048, DE 25 DE OUTUBRO DE 2022PORTARIA Nº 1048, DE 25 DE OUTUBRO DE 2022

Concede Progressão por Mérito Profissional ao servidor CLEOFAS
BERWANGER, Engenheiro.

A PRÓ-REITORA ADJUNTA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANAA PRÓ-REITORA ADJUNTA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA , nomeada pela Portaria nº
219/2022/GR, tendo em vista a delegação de competência conferida pela Portaria nº 630/2020/PROGEPE, no uso de suas atribuições, de acordo com o §
2º do Art. 10 e Parágrafo Único do Art. 10-A da Lei nº 11.091/2005; a Portaria nº 553/2012/GR e suas alterações e o processo nº 23422.020830/2022-23,
resolve:

Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional ao servidor CLEOFAS BERWANGER, Engenheiro, SIAPE 1823954, nível de Classificação E, do padrão de
vencimento 08 para o padrão de vencimento 09, a partir de 22/10/2022, com efeitos financeiros a partir de 22/10/2022.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JULIANA BENTO PORTO

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 1046, DE 25 DE OUTUBRO DE 2022PORTARIA Nº 1046, DE 25 DE OUTUBRO DE 2022

Concede Progressão por Mérito Profissional ao servidor HAMILTON LUIZ
MACHADO NUNES JUNIOR, Engenheiro.

A PRÓ-REITORA ADJUNTA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANAA PRÓ-REITORA ADJUNTA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA , nomeada pela Portaria nº
219/2022/GR, tendo em vista a delegação de competência conferida pela Portaria nº 630/2020/PROGEPE, no uso de suas atribuições, de acordo com o §
2º do Art. 10 e Parágrafo Único do Art. 10-A da Lei nº 11.091/2005; a Portaria nº 553/2012/GR e suas alterações e o processo nº 23422.020726/2022-18,
resolve:
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Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional ao servidor HAMILTON LUIZ MACHADO NUNES JUNIOR, Engenheiro, SIAPE 1823953, nível de
Classificação E, do padrão de vencimento 08 para o padrão de vencimento 09, a partir de 22/10/2022, com efeitos financeiros a partir de 22/10/2022.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JULIANA BENTO PORTO

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 1045, DE 25 DE OUTUBRO DE 2022PORTARIA Nº 1045, DE 25 DE OUTUBRO DE 2022

Remove o servidor WLADIMIR GERALDO RODRIGUES ANTUNES, Tradutor
Intérprete, da Pró-reitoria de Relações Institucionais e Internacionais para a
Editora Universitária.

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANAO PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA, nomeado pela Portaria nº 102/2021/GR, tendo
em vista a delegação de competência conferida pela Portaria nº 286/2020/GR, no uso de suas atribuições, de acordo com o Inciso II do Art. 36 da Lei nº
8.112/1990; e o processo nº 23422.018773/2022-78, resolve:

Art. 1º Remover o servidor WLADIMIR GERALDO RODRIGUES ANTUNES, Tradutor Intérprete, SIAPE 393814, da Pró-reitoria de Relações Ins tucionais e
Internacionais para a Editora Universitária.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FERNANDO KENJI NAMPO

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 1047, DE 25 DE OUTUBRO DE 2022PORTARIA Nº 1047, DE 25 DE OUTUBRO DE 2022

Concede Progressão por Capacitação Profissional à servidora FERNANDA
PEREIRA, Técnica em Assuntos Educacionais.

A PRÓ-REITORA ADJUNTA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANAA PRÓ-REITORA ADJUNTA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA , nomeada pela Portaria nº
219/2022/GR, tendo em vista a delegação de competência conferida pela Portaria nº 630/2020/PROGEPE, no uso de suas atribuições, de acordo com os §§
1º e 3º do Art. 10 da Lei nº 11.091/2005; a Lei nº 12.772/2012; a Portaria nº 09/2006/MEC; o Decreto nº 5.824/2006; e o processo nº 23422.022639/2022-
68, resolve:

Art. 1º Conceder Progressão por Capacitação Profissional à servidora FERNANDA PEREIRA, Técnica em Assuntos Educacionais, SIAPE 2828801, nível de
Classificação E, do nível de capacitação III para o nível IV, a partir de 24/10/2022.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JULIANA BENTO PORTO
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PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 1049, DE 25 DE OUTUBRO DE 2022PORTARIA Nº 1049, DE 25 DE OUTUBRO DE 2022

Revoga a Portaria que designou o servidor AGEU TAVELLA GONÇALVES,
Assistente em Administração, como subs tuto da tular da função de
Chefe da Seção de Administração dos Espaços.

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANAO PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA, nomeado pela Portaria nº 102/2021/GR, tendo
em vista a delegação de competência conferida pela Portaria nº 286/2020/GR, no uso de suas atribuições, de acordo com os §§ 1º e 2º do Art. 38 da Lei nº
8.112/1990; e a solicitação eletrônica nº 14831, resolve:

Art. 1º Revogar a Portaria nº 1401/2019/PROGEPE, publicada no Bole m de Serviço nº 492, de 25/10/2019, que designou o servidor AGEU TAVELLA
GONCALVES, Assistente em Administração, SIAPE 2149003, como subs tuto da tular da função de Chefe da Seção de Administração dos Espaços, Código
FG-3.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FERNANDO KENJI NAMPO

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 1042, DE 24 DE OUTUBRO DE 2022PORTARIA Nº 1042, DE 24 DE OUTUBRO DE 2022

Revoga a Portaria que designou a servidora CRISTIANI HEMBECKER
BONFIM, Pedagoga - Área, como substituta da titular da função de Chefe do
Departamento de Gestão de Moradias.

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANAO PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA, nomeado pela Portaria nº 102/2021/GR, tendo
em vista a delegação de competência conferida pela Portaria nº 286/2020/GR, no uso de suas atribuições, de acordo com os §§ 1º e 2º do Art. 38 da Lei nº
8.112/1990; e a solicitação eletrônica nº 14828, resolve:

 

Art. 1º Revogar a Portaria nº 239/2022/PROGEPE, publicada no Bole m de Serviço nº 40, de 03/03/2022, que designou a servidora CRISTIANI HEMBECKER
BONFIM, Pedagoga - Área, SIAPE 1820707, como substituto da titular da função de Chefe do Departamento de Gestão de Moradias.

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FERNANDO KENJI NAMPO

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS
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PORTARIA Nº 1044, DE 24 DE OUTUBRO DE 2022PORTARIA Nº 1044, DE 24 DE OUTUBRO DE 2022

Concede Progressão por Mérito Profissional à servidora ANA PAULA
SPACKI, Assistente em Administração.

A PRÓ-REITORA ADJUNTA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANAA PRÓ-REITORA ADJUNTA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA , nomeada pela Portaria nº
219/2022/GR, tendo em vista a delegação de competência conferida pela Portaria nº 630/2020/PROGEPE, no uso de suas atribuições, de acordo com o §
2º do Art. 10 e Parágrafo Único do Art. 10-A da Lei nº 11.091/2005; a Portaria nº 553/2012/GR e suas alterações e o processo nº 23422.018370/2022-95,
resolve:

Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional à servidora ANA PAULA SPACKI, Assistente em Administração, SIAPE 2193058, nível de Classificação D,
do padrão de vencimento 05 para o padrão de vencimento 06, a partir de 20/10/2022, com efeitos financeiros a partir de 20/10/2022.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JULIANA BENTO PORTO

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 1043, DE 24 DE OUTUBRO DE 2022PORTARIA Nº 1043, DE 24 DE OUTUBRO DE 2022

Designa a servidora ANA MARGARIDA DURÃO, Assistente em
Administração, como subs tuta da tular da função de Chefe do
Departamento de Gestão de Moradias.

OOPRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANAPRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA, nomeado pela Portaria nº 102/2021/GR, tendo
em vista a delegação de competência conferida pela Portaria nº 286/2020/GR, no uso de suas atribuições, de acordo com os §§ 1º e 2º do Art. 38 da Lei nº
8.112/90; e a solicitação eletrônica nº 14828, resolve:

Art. 1º Designar a servidora ANA MARGARIDA DURÃO, Assistente em Administração, SIAPE 2187274, como subs tuta da tular da função de Chefe do
Departamento de Gestão de Moradias.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FERNANDO KENJI NAMPO

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 1041, DE 22 DE OUTUBRO DE 2022PORTARIA Nº 1041, DE 22 DE OUTUBRO DE 2022
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Designa o servidor EDUARDO DALCIN CASTILHA, Assistente em
Administração, como subs tuto da tular da função de Chefe da Divisão
Administrativa da Biblioteca.

OO PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANAPRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA, nomeado pela Portaria nº 102/2021/GR, tendo
em vista a delegação de competência conferida pela Portaria nº 286/2020/GR, no uso de suas atribuições, de acordo com os §§ 1º e 2º do Art. 38 da Lei nº
8.112/90; e a solicitação eletrônica nº 14827, resolve:

Art. 1º Designar o servidor EDUARDO DALCIN CASTILHA, Assistente em Administração, SIAPE 1910357, como subs tuto da tular da função de Chefe da
Divisão Administrativa da Biblioteca, Código FG-02.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FERNANDO KENJI NAMPO

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 1039, DE 21 DE OUTUBRO DE 2022PORTARIA Nº 1039, DE 21 DE OUTUBRO DE 2022

Concede Progressão por Mérito Profissional ao servidor WLADIMIR
GERALDO RODRIGUES ANTUNES, Tradutor Intérprete.

A PRÓ-REITORA ADJUNTA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANAA PRÓ-REITORA ADJUNTA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA , nomeada pela Portaria nº
219/2022/GR, tendo em vista a delegação de competência conferida pela Portaria nº 630/2020/PROGEPE, no uso de suas atribuições, de acordo com o §
2º do Art. 10 e Parágrafo Único do Art. 10-A da Lei nº 11.091/2005; a Portaria nº 553/2012/GR e suas alterações e o processo nº 23422.022006/2022-87,
resolve:

Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional ao servidor WLADIMIR GERALDO RODRIGUES ANTUNES, Tradutor Intérprete, SIAPE 393814, nível de
Classificação E, do padrão de vencimento 06 para o padrão de vencimento 07, a partir de 09/12/2021, com efeitos financeiros a partir de 19/10/2022.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JULIANA BENTO PORTO

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 1040, DE 21 DE OUTUBRO DE 2022PORTARIA Nº 1040, DE 21 DE OUTUBRO DE 2022

Concede Progressão por Mérito Profissional ao servidor WLADIMIR
GERALDO RODRIGUES ANTUNES, Tradutor Intérprete.

A PRÓ-REITORA ADJUNTA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANAA PRÓ-REITORA ADJUNTA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA , nomeada pela Portaria nº
219/2022/GR, tendo em vista a delegação de competência conferida pela Portaria nº 630/2020/PROGEPE, no uso de suas atribuições, de acordo com o §
2º do Art. 10 e Parágrafo Único do Art. 10-A da Lei nº 11.091/2005; a Portaria nº 553/2012/GR e suas alterações e o processo nº 23422.021079/2022-90,
resolve:
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Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional ao servidor WLADIMIR GERALDO RODRIGUES ANTUNES, Tradutor Intérprete, SIAPE 393814, nível de
Classificação E, do padrão de vencimento 05 para o padrão de vencimento 06, a partir de 09/06/2020, com efeitos financeiros a partir de 09/06/2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JULIANA BENTO PORTO

GABINETE DA REITORIA

PORTARIA Nº 482, DE 26 DE OUTUBRO DE 2022PORTARIA Nº 482, DE 26 DE OUTUBRO DE 2022

Altera a Portaria n. 286/2020-GR, que delega competências e estabelece
atribuições ao(à) Pró-Reitor(a) de Gestão de Pessoas da Universidade
Federal da Integração Latino-Americana.

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA - UNILAO REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA - UNILA, no uso de suas atribuições, com base no art. 12 da Lei n. 9.784, de 29 de
janeiro de 1999; e considerando a Portaria n. 444/2022-GR, que ins tui o Programa de Gestão e Desempenho no âmbito da Unila, e o que consta no
processo n. 23422.009533/2020-80; RESOLVE:

Art. 1º Alterar a Portaria n. 286/2020-GR, publicada no Boletim de Serviço n. 73, de 21 de agosto de 2020, p. 12.

Art. 2º O art. 2º da Portaria n. 286/2020-GR, passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 2º Ao(À) Pró-Reitor(a) de Gestão de Pessoas da Unila ficam delegadas as seguintes competências, em observância às normas vigentes:
I - .....................................................................................................................................................
a) .....................................................................................................................................................
b) ..............................................................................................................................................................
c) ......................................................................................................................................................
d) .....................................................................................................................................................
e) ................................................................................................................................................
f) .................................................................................................................................................
g) ...............................................................................................................................................
h) ................................................................................................................................................
i) .................................................................................................................................................
j) ................................................................................................................................................
k) ................................................................................................................................................
l) ................................................................................................................................................
m) ..............................................................................................................................................
n) a adesão dos(as) servidores(as) ao Programa de Gestão e Desempenho (PGD);
o) a realização de jornada de trabalho de 30 (trinta) horas semanais ou 6 (seis) horas diárias, sem redução da remuneração e sem necessidade de reposição
de horas, dispensado o intervalo para refeições, a(à) servidores(as) em exercício em unidades cujas a vidades exigirem a vidades con nuas de regime de
turnos ou escalas, em período igual ou superior a doze horas ininterruptas ou em função de atendimento ao público.
II - ..............................................................................................................................................
a) .................................................................................................................................................
b) ................................................................................................................................................
c) ................................................................................................................................................
d) ...............................................................................................................................................
e) ................................................................................................................................................
f) .................................................................................................................................................
III - ..............................................................................................................................................
a) ................................................................................................................................................
b) ................................................................................................................................................
c) .................................................................................................................................................
d) ................................................................................................................................................
e) ................................................................................................................................................
f) .................................................................................................................................................
IV - ..............................................................................................................................................
a) ................................................................................................................................................
b) ................................................................................................................................................
c) .................................................................................................................................................
d) ................................................................................................................................................
e) ................................................................................................................................................
V - ..............................................................................................................................................
a) ......................................................................................................................................." (NR)
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Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Bole m de Serviço, nos termos do art. 4º do Decreto n. 10.139, de 28 de novembro de
2019.

GLEISSON ALISSON PEREIRA DE BRITO

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO INTERDISCIPLINAR EM ESTUDOS LATINO-AMERICANOS

EDITAL Nº 55, DE 25 DE OUTUBRO DE 2022EDITAL Nº 55, DE 25 DE OUTUBRO DE 2022

Resultado Final
Processo de Seleção de Monitores
VI Encontro de Estudos Latino-Americanos
Programa de Pós-Graduação Interdisciplinar em Estudos Latino-Americanos

 

A coordenadora do Programa de Pós-Graduação Interdisciplinar em Estudos La no-Americanos (PPGIELA) da Universidade Federal da Integração La no-A coordenadora do Programa de Pós-Graduação Interdisciplinar em Estudos La no-Americanos (PPGIELA) da Universidade Federal da Integração La no-
Americana (UNILA)Americana (UNILA), designada pela Portaria nº 7/2022/GR, publicada no boletim de serviço nº 8 de 12 de janeiro de 2022 e no Diário Oficial da União nº 8 –
seção 2 – de 12 de janeiro de 2022, no uso de suas atribuições, torna pública, pelo presente edital, o resultado final do processo de seleção de monitores
para atuarem nas a vidades do VI Encontro de Estudos La no-Americanos promovido pelo Programa de Pós-Graduação Interdisciplinar em Estudos
Latino-Americano (PPGIELA) da Universidade Federal da Integração Latino-Americana (UNILA).

1. DOS(AS) CANDIDATOS(AS) SELECIONADOS(AS)

CANDIDATO(A)CANDIDATO(A)

ÁLLAN SEREJA DOS SANTOS

BLANCCA CECILIA ALVAREZ QUISPE

JAQUELINE DOS SANTOS

MARIA CLARA RODRIGUES ARBEX

SAMIRA BEATRIZ RIBEIRO CIRILO DE OLIVEIRA

VIVIANE DE SOUZA ABUS

 

 

 

DIANA ARAUJO PEREIRA
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